
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.884. DE 05 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g ]'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR iNTERX'tEDIÁm0. PARA O
SETOR DE FATURAMENTO, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE DIVERSOS

PROGRAMAS DO MiNiS'sERiO DA SAUOE. (Ri 755.279)
REF. SOLICITAÇÃO 296 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUOK

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 1 .980,00 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.1o. 122.0191 .21 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 1.980,00

TOT:AL....RS 1.980.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM o(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL- DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

14.0 1. 10.122.0191.2183 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

RS 1.980.0o

TOTAL....R$
,/

1.980.00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JUNDIAI

ROSÉ ANTONTO PARIMOSCHI
/

GESTOR nA UNiÜADEI DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DÉ GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAN,[POS /

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


